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APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000358-36.2012.815.0491.
Origem : Vara Única da Comarca de Uiraúna.
Relator : Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho.
Apelante :  Josiélio Galdino dos Santos e outros. 
Advogado : Francisco Oliveira de Brito. 
Apelada : Laticínio Belo Vale Ltda.
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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. COLISÃO DE
VEÍCULO  AUTOMOTOR  EM  POSTE  QUE
VEIO A CAIR SOBRE A VÍTIMA. MORTE DA
GENITORA  E  ESPOSA  DOS  AUTORES.
RESPONSABILIZAÇÃO  DA  EMPRESA-RÉ
POR ATO DE EMPREGADO NOS TERMOS DO
ART.  932,  III,  DO  CC.  PENSIONAMENTO
MENSAL  DEVIDO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  VERBA  INDENIZATÓRIA
FIXADA  CONSOANTE  O  BINÔMIO
COMPENSAÇÃO  /  PUNIÇÃO.  APELO
PROVIDO. 

-  Segundo  o  art.  932  do  CC,  “são  também
responsáveis  pela  reparação  civil:  (…)  III  -  o
empregador  ou  comitente,  por  seus  empregados,
serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que
lhes competir, ou em razão dele”. Portanto, levando-
se  em conta  que  o  autor  do  acidente  atuava  como
empregado da empresa-ré, é dela a responsabilidade
in eligiendo e, por conseguinte, pelos atos que seus
prepostos realizem em seu nome.

- Restando caracterizada a obrigação de indenizar do
empregador, deve este restituir tudo aquilo que restou
privada a família da vítima.
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-  Conforme  precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  por  se  tratar  de  família  de  baixa  renda,  há
presunção relativa  de  dependência  econômica  entre
seus  integrantes,  já  que,  comumente,  todos
contribuem para a renda familiar.

- Não havendo sido comprovada a renda auferida pela
vítima,  deve ser fixado o valor do salário mínimo  a
título de pensão alimentícia,  deduzido de um terço,
referente aos gastos que a "de cujus" tinha consigo,
consoante firme entendimento da Corte da Cidadania.

-  Para caracterização do dano moral,  é suficiente  a
demonstração  de  uma situação que  inflija  no  autor
uma  dor  profunda,  e  não  um  mero  dissabor.  No
presente  caso,  os  autores  eram marido  e  filhos
menores da vítima, portanto, mesmo não se podendo
mensurar  a  dor  da  perda  de  um  ente  querido,
especialmente uma mãe de família,  é inegável a sua
existência, mormente quando com ele convive sob o
mesmo teto.

-  Na  fixação  da  verba  indenizatória,  o  magistrado
deve se guiar pelo binômio compensação/punição. O
valor tende a refletir uma satisfação pela dor sofrida,
mas  não  um lucro  fácil  ao  lesado.  Por  outro  lado,
deve  ter  envergadura  para  servir  de  punição  ao
causador  do  dano,  sobretudo  como  fator  de
desestímulo de novas condutas do gênero, tomando-
lhe como base a capacidade financeira. É dizer: deve
conservar  o  caráter  pedagógico,  sem se  revestir  de
enriquecimento irrazoável da vítima.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em  dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Josélio  Galdino  dos
Santos,  neste  ato representando a si  e a seus filhos, Manoel Galdino dos
Santos, Samuel Galdino dos Santos e Diego Galdino dos Santos em face de
sentença  prolatada  pelo  juízo  da  Vara Única  da  Comarca  de  Uiraúna,  que
julgou improcedentes os pedidos deduzidos na exordial, nos autos de Ação de
Indenização, ajuizada em face da empresa Laticínio Belo Vale Ltda.

Extrai-se da narrativa inicial que, em 23 de março de 2012, a
sra. Maria Imaculada da Silva, esposa e mãe dos promoventes, foi atingida
por  um  poste  da  empresa  de  Telecomunicações  “OI”,  em  decorrência  de
acidente automobilístico causado pelo veículo da empresa Laticínio Belo Vale
Ltda, na oportunidade, guiado pelo motorista empregado João Paulo Alves
da Silva, que se chocou contra o referido poste, o que a levou a imediato
óbito.  Em  decorrência  disso,  os  autores  manejaram  a  presente  ação,
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objetivando, inicialmente,  a  antecipação de tutela,  para que fossem fixados
alimentos  provisionais  no  valor  de  metade  do  salário  mínimo  para  cada
dependente da falecida. Pleitearam danos morais no valor de 300 (trezentos)
salários mínimos para cada um dos promoventes e,  ainda,  danos materiais,
confirmando-se a tutela de urgência, para tornar efetiva a pensão alimentícia
até que os filhos menores completassem 25 (vinte e cinco) anos de idade e o
pai  60  (sessenta)  anos,  momento  em que poderia  requerer  a  aposentadoria
rural.

A empresa  promovida  apresentou  contestação  às  fls.  30/37,
sustentando, em síntese, a ausência de culpabilidade, porquanto “a queda do
poste  se  deu  devido  a  uma  colisão  entre  a  traseira  do  caminhão e  uma
espécie de gaiola de ferro, em apenso com o referido poste, na qual a mesma
estava presente em local inadequado, não se sabe se com a autorização ou
não do município,  e  também em altura  irregular,  visto  que foi  facilmente
atingida pela traseira do caminhão, sem nenhuma possibilidade de visão por
parte do motorista.”

Aduziu que não restou demonstrado pelos autores o nexo de
causalidade entre o fato ilícito e o evento morte, que justificasse indenização
pela empresa ou mesmo prestação alimentar.

Afirmou que o dano foi causado por caso fortuito, já que o réu
agiu todo o tempo com prudência, tendo ocorrido o acidente tão somente pela
situação irregular da “gaiola”, que provocou a queda do poste após a colisão
do veículo. 

Réplica impugnatória apresentada às fls. 42/44.

Foi  prolatada  decisão  às  fls.  46/47  indeferindo  o  pedido  de
tutela antecipada.

Foi  realizada  audiência  de  instrução (fls.  70),  com oitiva  de
testemunhas e depoimento pessoal, restando determinando pelo magistrado a
quo que  fosse  juntado  aos  autos  pelo  oficial  de  justiça  relatório
circunstanciado da  inspeção,  bem como cópia  do processo criminal,  que a
Justiça Pública movia contra o autor do fato.

Razões Finais apresentadas pelos promoventes (fls. 76/80), pela
empresa  demandada  (fls.  82/90)  e  pelo  membro  do  Parquet (fls.  91/93),
opinando este último pela improcedência da demanda.

Em sentença (fls. 135/136v), o juízo  a quo, entendendo que o
evento morte ocorreu unicamente por culpa exclusiva de terceiro, ou seja, do
ente municipal e da empresa de telefonia, julgou improcedentes os pedidos
iniciais, porquanto não se poderia atribuir responsabilidade a quem não deu
causa. 

Em apelação de fls. 141/146, os autores ressaltaram que a causa
determinante para a ocorrência do acidente foi a imprudência do condutor do
veículo, preposto da empresa ré, o que restou confirmado pelos depoimentos
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testemunhais e ainda pelo auto de inspeção de fls. 72/73.

Alegou ainda que “o fato do veículo ter colidido com a gaiola
presa ao poste, não ilide a responsabilidade do condutor que, a despeito da
alegada ausência de sinalização, deve ter o cuidado com a altura do veículo
e como bem explicitado do acima referido auto de inspeção,  havia ampla
visibilidade de toda a extensão da via”.

Acreditam não ser possível excluir a responsabilidade do autor
do  fato  em função  de  possível  falha  de  terceiros,  mormente  em razão  da
visibilidade do poste que a “gaiola” se encontrava fixada e, ainda, em função
do excesso de velocidade desenvolvida pelo veículo da empresa recorrida.

Colacionou julgado do Superior Tribunal de Justiça. Por fim,
requereu a reforma da sentença, a fim de julgar procedentes os seus pedidos
iniciais.

As  contrarrazões  foram  apresentadas  às  fls.  151/159,
sustentando a manutenção da sentença. 

O  Ministério  Público  apresentou  parecer  às  fls.  164/166,
concluindo pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, é de conhecer o presente recurso.

Como visto do relato acima, a pretensão dos autores foi julgada
improcedente,  tendo em vista que o juízo de primeiro grau concluiu que a
responsabilidade pelo sinistro foi exclusivamente daqueles responsáveis pela
colocação e manutenção do poste. 

Todavia, entendo de maneira diversa. O caso envolve a análise
minuciosa de aspectos fáticos. Como se extrai dos autos, o veículo da apelada
colidiu  com uma gaiola  metálica  que  estava,  inadvertida  e  irregularmente,
coloca em um poste. Não se afasta, portanto, a responsabilidade da empresa de
telefonia, aparentemente proprietária do poste, bem como da municipalidade,
encarregada de fiscalizar os serviços públicos. 

Contudo, pelas circunstâncias em que o evento ocorreu, salta
aos olhos a culpa concorrente do motorista da empresa recorrida. Em verdade,
o  acidente  fatal  somente  ocorreu  pela  conjunção  de  diversos  fatores  que,
reunidos,  confluíram para  a  morte  trágica  de  Maria Imaculada da Silva.
Nesse  contexto,  o  comportamento  imprudente  do  condutor  da  empresa
Laticínio Belo Vale Ltda contribuiu com parcela relevante para a ocorrência
do  acidente.  Dito  de  outro  modo,  tivesse  o  motorista  adotado  as  cautelas
devidas, Maria Imaculada da Silva não teria sucumbido naquele dia. 
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Como se pode extrair das provas produzidas, no dia e local do
ocorrido,  havia  um caminhão  pipa  estacionado no  lado  oposto  em que  se
encontrava  o  poste,  estreitando  a  passagem.  Além  disso,  as  testemunhas
informaram que havia pessoas na pista de rolamento, próximas ao caminhão
pipa,  com  baldes.  Decerto  que  a  situação  em  que  se  encontrava  a  via
contribuiu para que o veículo da apelada, que trafegava do lado oposto ao
caminhão pipa,  mas  do  mesmo lado  em que  se  encontrava  o  poste,  fosse
naturalmente impelido em direção à gaiola, que sacando do poste, adentrava
na pista pelo alto. 

Todavia,  apesar  de  haver  pessoas  e  um caminhão parados  à
esquerda do veículo da recorrida, vê-se pelas fotos, que se encontram na mídia
de fls. 69 e pelo croqui de fls. 73, que a avenida era razoavelmente ampla, com
mais  de 10 metros de  largura,  não impedindo o fluxo normal  de veículos,
mesmo considerando a existência dos obstáculos acima relatados. Logo, é de
se concluir  que o veículo acidentado poderia passar pelo local sem que se
aproximasse tanto do poste a ponto de chocar-se com a gaiola, ainda que esta
estivesse  em  local  inadequado.  Aliás,  essa  foi  a  mesma  impressão  da
testemunha José Wilton Pereira, ao afirmar que a rua era larga e que o outro
caminhão pipa parado não impedia a passagem do caminhão da empresa ré.

Ademais, há o registro nos autos, o que pode ser constatado
pelas  fotos,  que  bem  próximo  ao  local  do  acidente  também  existia  uma
lombada,  exigindo  que  os  veículos  reduzissem  a  velocidade.  Todavia,
conforme  testemunho  de  Auriano  Belo  do  Nascimento,  o  caminhão  não
possou tão devagar quanto a situação exigia. 

Contudo,  o  aspecto  que  não  deixa  dúvidas  sobre  o
comportamento imprudente do motorista João Paulo Alves da Silva era o fato
de conhecer muito bem o lugar, passando por aquelas redondezas, ao menos,
uma vez por semana durante todo o último ano antes do acidente, conforme
seu próprio depoimento. Ademais, conforme a testemunha Cícero Ernesto da
Silva,  que  mora  nas  proximidades,  fazia  muito  tempo  que  a  gaiola  se
encontrava presa no poste. 

Outrossim, além do motorista conhecer suficientemente o local,
a existência de carros pipas estacionados e pessoas cruzando a pista era uma
constante  naquelas paragens.  Ora,  Jefferson  Diego  Alves  Oliveira,
testemunha  arrolada  pela  empresa  recorrida,  confirmou  que  era  bastante
comum presenciar o caminhão pipa parado naquela localidade. 

Ora, o local era muito conhecido do motorista. A existência de
lombada e pessoas na pista, além de um caminhão no lado oposto, exigiam
que João Paulo Alves da Silva adotasse todas as cautelas possíveis, inclusive
evitando  a  aproximação  com  poste.  Portanto,  entendo  que  o  acidente  era
inteiramente evitável, caso o motorista houvesse revestido sua conduta com o
cuidado necessário que sua profissão e a situação exigia. É fato que o local
inadequado do poste foi determinante para o acidente, mas também é certo que
o sinistro não teria  ocorrido fosse o condutor  do caminhão mais  diligente,
sendo justo e adequado exigir desse profissional semelhante comportamento. 
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Não  se  pode  negar  que  João  Paulo  Alves  da  Silva  foi
processado  penalmente,  tendo  o  próprio  Ministério  Público  pedido  a
absolvição do crime de homicídio culposo na direção de veículo automotor,
como se  extrai  das  alegações  finais  de fls.  91/93.  Todavia,  entendo que  o
Parquet laborou  em  equívoco,  repetido  inclusive  por  oportunidade  de  seu
parecer  final  nestes  autos  (fls.  131/133).  Acontece  que,  segundo  o
entendimento do Ministério Público, não tinha como o motorista visualizar a
gaiola, visto que o caminhão pipa bloqueava-lhe a visão:  “Na data do fato,
existia um carro pipa parado na contra mão, em que entregava água para
várias pessoas, que bloqueou sua visão com relação a gaiola existente no
poste...” (fls. 92). Ora, em absoluto a visão do motorista da recorrida estava
encoberta, visto que tanto o caminhão pipa como as pessoas estavam à sua
esquerda,  enquanto o poste  se  encontrava  à  sua direita,  sem que houvesse
qualquer obstáculo ou anteparo que impedisse ou dificultasse a visualização
do poste. 

Em conclusão, entendo que não se pode afastar a parcela de
culpa do motorista da recorrida pelo acidente, havendo, como já dito linhas
acima,  uma  concorrência  de  culpa,  o  que,  por  óbvio,  não  exclui  a
responsabilidade da recorrida, antes apenas a atenua. 

Por  tudo  acima  exposto,  conclui-se  inevitavelmente  pela
responsabilidade de João Paulo Alves da Silva pela morte culposa de Maria
Imaculada da Silva. Levando em conta que o autor do acidente atuava como
empregado da empresa-ré Laticínio Belo Vale Ltda, é dela a responsabilidade
in eligiendo e, por conseguinte, pelos atos que seus prepostos realizem em seu
nome. Não custa lembrar que o motorista estava, no instante do acidente, na
condução  de  veículo  de  propriedade  da  recorrente,  atuando  como  seu
motorista, vínculo que não foi sequer questionado. 

Sobre  a  responsabilização  dos  empregados  pelos  atos  das
empresas, observe-se o que dispõe o art. 932, III, do Código Civil de 2002:

Art.  932. São também responsáveis pela reparação
civil:
(...)
III  -  o  empregador  ou  comitente,  por  seus
empregados,  serviçais e prepostos,  no exercício do
trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

Em  lúcidas  palavras  sobre  o  tema,  Flávio  Tartuce,  citando
Álvaro  Vilhaça Azevedo (In AZEVEDO, Álvaro Vilhaça.  Teoria  Geral  das
Obrigações. 10 ed. São Paulo: Atlas, 2004. p. 284), escreveu:

“Enuncia o art. 933 do CC que a responsabilidade
das  pessoas  antes  elencadas  independe  de  culpa,
tendo sido adotada a teoria do risco-criado. Dessa
forma,  as  pessoas  arroladas,  ainda  que  não  haja
culpa  de  sua  parte  (responsabilidade  objetiva),
responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali
referidos. Mas para que essas pessoas respondam, é
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necessário provar a culpa daqueles pelos quais são
responsáveis.  Por  isso  a  responsabilidade  é
denominada  objetiva  indireta  ou  objetiva  impura,
conforme  a  doutrina  de  Álvaro  Villaça  Azevedo”
(TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil: Volume
Único. 3ª ed. São Paulo: Método, 2013. p. 496)

Portanto,  encontrando-se  superado  o  tema  quanto  à
responsabilização  da  empresa/recorrente, passo  à  análise  do  pedido  de
pensionamento postulado pelos autores.

Segundo  a  aplicação  do  princípio  do  restitutio  in  integrum,
aquele que pratica o dano tem o dever legal de restituir, na integralidade, tudo
aquilo de que ficou privada a família da vítima.

Diante da narrativa exordial e ainda em face dos depoimentos
testemunhais, verifica-se que a sra. Maria Imaculada da Silva, além de dona
de casa, também era agricultora e contribuía com a renda familiar. Inclusive,
conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, por se tratar de família
de baixa renda, há presunção relativa de dependência econômica entre seus
integrantes, já que, comumente, todos contribuem para a renda familiar.

 Entretanto, não há, nos autos, comprovação da renda auferida
pela vítima, motivo pelo qual deve ser fixado o valor do salário mínimo  a
título de pensão alimentícia, deduzido de um terço, referente aos gastos que a
"de  cujus"  tinha  consigo, consoante  firme  entendimento da  Corte  da
Cidadania,  pois  se  presume  que  nenhum  trabalhador  possa  auferir  renda
inferior a este montante. Registre-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
REEXAME  DE  PROVAS.  INVIABILIDADE.
SÚMULA Nº 7/STJ.
PENSÃO MENSAL. RENDA NÃO COMPROVADA.
SALÁRIO MÍNIMO. DANOS MORAIS.
VALOR. RAZOABILIDADE.
1.  A  reforma  do  julgado  demandaria  reexame  do
contexto fático-probatório, procedimento vedado na
estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº
7/STJ.
2.  A  jurisprudência  desta  Corte  encontra-se
consolidada  no  mesmo  rumo  do  entendimento
adotado pelo acórdão recorrido, no sentido de que é
devida pensão mensal ao filho menor, pela morte de
genitor,  no  valor  do  salário  mínimo  caso  não
comprovada a renda.
3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  afastando  a
incidência da Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o
montante fixado pelas instâncias ordinárias a título
de danos morais apenas quando irrisório ou abusivo,
circunstâncias inexistentes no presente caso.
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4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  564.618/RJ,  Rel.  Ministro
RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 12/03/2015)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  LINHA  FÉRREA.
ACIDENTE ENTRE COMPOSIÇÃO FERROVIÁRIA
E  AUTOMÓVEL.  SINALIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇOS  FERROVIÁRIOS.  CULPA
CONCORRENTE. LUTO.
COMPROVAÇÃO.  DESNECESSIDADE.  FIXAÇÃO
EM  PARÂMETRO  COMPATÍVEL.  JUROS  DE
MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 54 DO STJ.
13º  SALÁRIO.  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
REMUNERADA.  PENSIONAMENTO.  MORTE  DE
FILHO(A)  DE  COMPANHEIRO(A)  E  DE
GENITOR(A).  CABIMENTO  DESDE  A  DATA DO
ÓBITO.
JUROS  COMPOSTOS.  VEDAÇÃO.  VALOR  DO
DANO MORAL. SÚMULA N. 7 DO STJ.
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. POSSIBILIDADE.
1. Colisão entre trem e automóvel em passagem de
nível  que,  embora ocasionada por  imprudência  do
motorista do automóvel, poderia ter sido evitada se
no  local  houvesse  sinalização  adequada,  impõe
também à concessionária de transporte ferroviário a
responsabilidade civil  perante terceiro prejudicado,
uma vez que a sinalização de ferrovias relaciona-se
com  o  negócio  de  exploração  de  transporte
ferroviário.
2.  A  ocorrência  de  culpa  concorrente  conduz  à
fixação  das  indenizações  por  danos  materiais  e
morais de forma proporcional.
3.  Cabível  a  indenização  por  luto,  que  dispensa
comprovação  das  despesas,  quando  fixada  em
parâmetro compatível.
4. Em caso de responsabilidade extracontratual, os
juros  moratórios  fluem a  partir  do  evento  danoso
(Súmula n. 54 do STJ).
5.  Possível  o  pagamento  do  13º  salário  apenas
quando comprovado que a vítima exercia atividade
remunerada.
6. A jurisprudência do STJ entende que: a) no caso
de morte de filho(a) menor, pensão aos pais de 2/3
do salário percebido (ou o salário mínimo caso não
exerça trabalho remunerado) até 25 (vinte e cinco)
anos e, a partir daí, reduzida para 1/3 do salário até
a idade em que a vítima completaria 65 (sessenta e
cinco) anos; b) no caso de morte de companheiro(a),
pensão  ao  companheiro  sobrevivente  de  2/3  do
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salário  percebido  (ou  o  salário  mínimo caso  não
exerça trabalho remunerado) até a idade em que a
vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos; c) no
caso de morte de genitor(a), pensão aos filhos de 2/3
do salário percebido (ou o salário mínimo caso não
exerça  trabalho  remunerado)  até  que  estes
completem 24 anos de idade.
7.  A pensão  por  morte  é  devida  desde  a  data  do
óbito.
8. Inviável a cobrança de juros compostos quando a
obrigação de indenizar resultar de ilícito de natureza
eminentemente civil.
9. A revisão de indenização por danos morais só é
possível em recurso especial quando o valor fixado
nas  instâncias  locais  for  exorbitante  ou  ínfimo  a
ponto  de maltratar  o  art.  159 do Código Civil  de
1916. Fora essas hipóteses, incide a Súmula n. 7 do
STJ, a impedir o conhecimento do recurso.
10.  Cabível  a  constituição  de  capital  ou  caução
fidejussória como previsto na Súmula n. 313 do STJ:
"Em ação  de  indenização,  procedente  o  pedido,  é
necessária  a  constituição  de  capital  ou  caução
fidejussória  para  a  garantia  de  pagamento  da
pensão,  independentemente  da  situação  financeira
do demandado".
11. Recurso especial conhecido em parte e provido.
(REsp 853.921/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
16/03/2010, DJe 24/05/2010)

Assim, considerando que foi requerido o pagamento de pensão
alimentícia até que os filhos menores completassem 25 (vinte e cinco) anos e o
esposo da vítima completasse 60 (sessenta) anos de idade, tenho que deve ser
pago 2/3 do salário mínimo para os autores, até a data em que os primeiros
completem  24  (vinte  e  quatro)  anos  de  idade,  consoante  o  entendimento
jurisprudencial  acima  esposado,  e  o  cônjuge  da  falecida  complete  60
(sessenta)  anos,  conforme  requerido  na  exordial.  Em que  pese  entender  a
jurisprudência ser devido o pagamento a título de pensão alimentícia até os 65
(sessenta  e  cinco  anos)  de  idade  ao  companheiro  sobrevivente,  deve  a
condenação  estar  adstrita  aos  termos  formulados  na  inicial,  sob  pena  de
julgamento “ultra petita”.

No que concerne à existência de dano moral, não há dúvidas
quanto à sua caracterização, porquanto in re ipsa. Acerca da responsabilidade
civil,  a  doutrina  é  assente  em conceituar  o  dano  moral  como a  lesão  aos
sentimentos,  que  atinge  a  subjetividade  das  pessoas,  causando-lhes
inquietações espirituais, sofrimentos, vexames, dores e sensações negativas. 

Sobre o tema, leciona Humberto Theodoro Júnior:
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“Quanto à prova, a lesão ou dor moral é fenômeno
que se passa no psiquismo da pessoa e, como tal, não
pode ser concretamente pesquisado. Daí porque não
se  exige  do  autor  da  pretensão  indenizatória  que
prove  o  dano  extrapatrimonial.  Cabe-lhe  apenas
comprovar  a  ocorrência  do  fato  lesivo,  de  cujo
contexto o juiz extrairá a idoneidade, ou não, para
gerar  dano  grave  e  relevante,  segundo  a
sensibilidade  do homem médio  e  a  experiência  da
vida” (In. Humberto Theodoro Júnior, Dano Moral,
4ª ed., 2001, p.09). 

Sérgio Cavalieri Filho também discorre acerca do dano moral:

“Dano moral  é  a  lesão  de  um bem integrante  da
personalidade; violação de bem personalíssimo, tal
como a honra, a liberdade, a saúde,  a integridade
psicológica,  causando  dor,  vexame,  sofrimento,
desconforto  e  humilhação  à  vítima,  não  bastando
para  configurá-lo  qualquer  contrariedade.  Nessa
linha de princípio só deve ser reputado como dano
moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem
estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita  do  dano  moral”  (In.  Programa  de
Responsabilidade  Civil,  5ª  edição,  Malheiros  p.
93/98). 

Nesse pensar, para que se reste caracterizado o dano moral, é
suficiente  a  demonstração  de  uma  situação  que  inflija  no  autor  uma  dor
profunda, e não um mero dissabor, o que, sem dúvida alguma, é o caso dos
presentes autos. Os autores são marido e filhos menores da vítima, portanto,
mesmo  não  se  podendo  mensurar  a  dor  da  perda  de  um  ente  querido,
especialmente  uma mãe de  família,  é  inegável  a  sua  existência,  mormente
quando com ele convive sob o mesmo teto.

A repeito da matéria, tem entendido esta Egrégia Corte:

“O dano moral se configura pela dor,  sofrimento,
angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima,
por  conseguinte,  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível que se exigisse do lesado a prova do seu
sofrimento. Desse modo, restado provado nos autos
o evento danoso, estará demonstrado o dano moral,
uma  vez  que  este  ocorre  “in  re  ipsa”,  ou  seja,
decorre  do  próprio  fato  ilícito. Civil  e  processual
civil. Recurso adesivo. Ação ordinária de obrigação
de fazer c/c ressarcimento e indenização por danos
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morais  com  pedido  de  tutela  antecipada.  Danos
morais.  Pleito  de  majoração.  “quantum”
indenizatório.  Provimento  parcial. O  propósito  do
valor  indenizatório  a  ser  arbitrado  tem  por
fundamento não premiar aquele que sofreu o dano,
e  sim,  desestimular  a  prática  desses  atos  ilícitos,
taxando uma sanção pecuniária ao infrator, por ser
responsável pelo ato que foi a causa de pedir nesta
ação  indenizatória,  e  reparar  o  dano  sofrido  por
aquele que não deu causa ao evento danoso. (TJPB;
AC-RA  200.2011.016778-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos; DJPB 23/07/2013; Pág. 9)”

Quanto à fixação do valor devido a título de reparação moral, o
magistrado deve se guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende a
refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao lesado. Por
outro lado, deve ter envergadura para servir de punição ao causador do dano,
sobretudo como fator de desestímulo de novas condutas do gênero, tomando-
lhe  como base  a  capacidade  financeira.  É  dizer:  deve  conservar  o  caráter
pedagógico, sem se revestir de enriquecimento irrazoável da vítima. 

Portanto,  diante  de  tais  considerações,  entendo  adequado  o
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco reais) para cada um dos autores. 

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO,  para  condenar  a  empresa  Laticínio  Belo  Vale  Ltda ao
pagamento  de  pensão  mensal  fixada  a  título  de  indenização  por  danos
materiais, correspondente a 2/3 do salário mínimo, até que os filhos menores
da vítima completem 24 (vinte e quatro) anos de idade e o cônjuge da falecida
a idade de 60 (sessenta) anos, ressaltando-se, ainda, que, em relação à pensão
"ex  delicto",  as  parcelas  vencidas  deverão  ser  acrescidas  de  correção
monetária a contar de cada vencimento e juros de mora de 1% ao mês, desde o
efetivo prejuízo; além de dano moral, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), para cada um dos autores, acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, a contar do evento danoso, e correção monetária, a partir da publicação
do acórdão.

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, inclusive
as recursais, além de honorários advocatícios, ora arbitrados, nos termos do
art. 20, §3º, do CPC, em 10% sobre o valor da condenação.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maria de Farias, Procuradora  de Justiça. Sala de Sessões
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da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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